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EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 242/2025 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
Dispõe sobre a adesão do Município de Aral 
Moreira/MS ao padrão nacional da Nota Fiscal 
de Serviço Eletrônica (NFS-e) e aprova o Termo 
de Adesão à NFS-e Padrão Nacional, e dá outras 
providências. 
 
 

A Prefeita Municipal de Aral Moreira - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e nas demais 
previsões legais e 
 
CONSIDERANDO que a Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e – Padrão Nacional) foi 
instituída pela Receita Federal do Brasil em parceria com a Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), Confederação Nacional de Municípios 
(CNM) e Frente Nacional de Prefeitos (FNP); 
 
CONSIDERANDO que o Padrão Nacional da NFS-e tem por finalidade padronizar e simplificar 
a emissão de documentos fiscais relativos aos serviços em todo o território nacional; 
 
CONSIDERANDO que o acesso ao Ambiente Nacional da NFS-e é gratuito aos municípios e 
possibilita a redução de custos operacionais, modernização da administração tributária e 
melhoria da fiscalização do ISSQN; 
 
CONSIDERANDO que a integração ao Sistema Nacional da NFS-e garante mais segurança, 
transparência e agilidade às operações fiscais, beneficiando contribuintes, profissionais 
contábeis e a gestão pública; e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Município adotar instrumentos de inovação tecnológica 
que aperfeiçoem a receita própria e fortaleçam o controle tributário. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica formalizada e autorizada a adesão do Município de Aral Moreira/MS ao Padrão 
Nacional da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e), nos termos do Projeto da NFS-e 
Nacional desenvolvido pela Receita Federal do Brasil, em cooperação com a Associação 
Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), Confederação Nacional de 
Municípios (CNM) e Frente Nacional de Prefeitos (FNP), para fins de integração do Município 
ao Ambiente Nacional da NFS-e, com acesso às suas ferramentas, recursos, serviços e 
plataformas oficiais. 
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Art. 2º A adesão tem por finalidade integrar plenamente o Município de Aral Moreira/MS ao 
Sistema Nacional da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e), garantindo acesso gratuito, 
contínuo e seguro ao Ambiente Nacional da NFS-e, compreendendo, entre outros: 
 
I – a utilização integral do Emissor Público Nacional, disponibilizado pela Receita Federal do 
Brasil, para emissão de documentos fiscais eletrônicos pelos prestadores de serviços 
estabelecidos no Município ou a ele vinculados; 
 
II – o uso da API de Integração, destinada ao envio, recepção, validação, processamento e 
armazenamento de notas fiscais de serviço eletrônicas, assegurando interoperabilidade entre 
os sistemas nacionais e municipais; 
 
III – a adoção dos padrões técnicos, leiautes, requisitos operacionais, regras de validação e 
protocolos de comunicação definidos no Manual de Integração do Padrão Nacional da NFS-e 
e nas resoluções do Comitê Gestor da NFS-e; 
 
IV – o acesso às ferramentas de auditoria, consultas públicas, relatórios, estatísticas e 
instrumentos de fiscalização eletrônica disponibilizados pelo Ambiente Nacional, visando à 
melhoria da gestão tributária e do controle do ISSQN; 
 
V – o apoio técnico ao Município para modernização dos procedimentos administrativos, 
padronização das rotinas fiscais e promoção da simplificação das obrigações acessórias pelos 
contribuintes e profissionais contábeis; e 
 
VI – a integração do Município ao ecossistema nacional, permitindo intercâmbio de 
informações fiscais, segurança na transmissão de dados, redução de custos operacionais e 
fortalecimento do controle arrecadatório municipal. 
 
Art. 3º Fica aprovado o Termo de Adesão ao Padrão Nacional da Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica (NFS-e), conforme modelo oficial disponibilizado pela Receita Federal do Brasil, o 
qual será firmado pela Prefeita Municipal de Aral Moreira/MS, representando o Município 
perante o Ambiente Nacional da NFS-e. 
 
§ 1º. Termo de Adesão aprovado por este Decreto passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo Único, constituindo parte inseparável para todos os fins administrativos, fiscais e 
legais. 
 
§2º. A assinatura do Termo de Adesão autoriza formalmente o Município a acessar, utilizar e 
integrar-se às plataformas, APIs, sistemas, recursos e serviços disponibilizados pelo Ambiente 
Nacional da NFS-e. 
 
§3º. O Termo de Adesão produzirá efeitos imediatos após sua assinatura pela Chefe do Poder 
Executivo Municipal, habilitando o Município a iniciar procedimentos de integração, 
homologação, testes técnicos e demais providências necessárias para utilização do Padrão 
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Nacional. 
 
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, adotar, coordenar e 
executar todas as providências necessárias para a efetiva integração do Município de Aral 
Moreira/MS ao Ambiente Nacional da NFS-e, compreendendo, entre outras: 
 
I – habilitar e cadastrar o Município no Ambiente Nacional da NFS-e, observando as 
orientações técnicas e operacionais da Receita Federal do Brasil; 
 
II – implementar e configurar a API de Integração, promovendo os ajustes necessários nos 
sistemas municipais para assegurar comunicação plena, segura e estável com o Padrão 
Nacional da NFS-e; 
 
III – realizar testes, homologações, validações e verificações técnicas, garantindo o correto 
funcionamento, integridade das informações e conformidade com os padrões estabelecidos 
pelo Manual de Integração do Padrão Nacional; 
 
IV – adequar os processos internos, fluxos administrativos e rotinas fiscais ao modelo 
nacional, promovendo capacitações e orientações a servidores, contribuintes e profissionais 
contábeis; 
 
V – monitorar e acompanhar continuamente o desempenho da integração, adotando 
melhorias e adequações necessárias para garantir eficiência, estabilidade, segurança e 
atualização tecnológica; 
 
VI – prestar suporte e esclarecimentos aos usuários do sistema municipal e aos contribuintes 
durante a fase de implantação e transição para o Padrão Nacional; e 
 
VII – elaborar e editar, quando necessário, atos normativos complementares destinados ao 
pleno cumprimento deste Decreto e às exigências técnicas do sistema nacional. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL,  03  DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

                   (Assinado no original)  
ELAINE APARECIDA SOLIGO 
             Prefeita Municipal 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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DECRETO Nº 244, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI Nº 931. 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

215.682,54 (Duzentos e quinze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos), distribuídos as seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + ) ..................................................................................................  215.682,54 
 
 
02  06  01 Fundo Municipal de Saúde 
 
      133 10.301.0154.2204.0000  SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE..35.000,00 
      AGENTES COMUNITÁRIOS F.R.:  1  621 0000 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 

000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
      178  10.302.0159.2018.0000  SAÚDE TODA HORA – MÉDIA E ALTA  
      COMLEXIDADE..................................... 80.682,54 
      SAÚDE TODA HORA – MÉDIA E ALTA 
      COMPLEXIDADE F.R.:  1  605 0000 

3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS, GRATIFICAÇÕES E OUTROS 
605 Assistência financeira da União, destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais  
000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
184 10.302.0159.2018.0000  SAÚDE TODA HORA – MÉDIA E ALTA                      

    COMPLEXIDADE................................ 100.000,00 
      SAÚDE TODA HORA – MÉDIA E ALTA 
      COMPLEXIDADE  F.R.:  1  621 0000 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 621  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
    do Governo Estadual 
 000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
 
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior, será coberto com recursos 

provenientes de excesso de arrecadação. 
 
Excesso de Arrecadação..........................................................................................  215.682,54 
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
 
 
 
              (Assinado no original)  

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
             Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 245, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI Nº 931. 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

742.190,00 (Setecentos e quarenta e dois mil, cento e noventa reais), 
distribuídos as seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + ) .................................................................................................   742.190,00 
 
02  02  01 Gabinete do Prefeito 
 
      19  04.122.0102.2003.0000  MANUTENÇÃO DO GABINETE DO  
      PREFEITO.................................       50.000,00 
      OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
      DO GABINETE  F.R.   1  500 0000 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
02  03  01 Gabinete do Secretário de Administração 
 
      58  04.121.0103.2006.0000  ADMINISTRAÇÃO.....................     24.502,00 
      MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
      SECRETARIA DE ADM. F.R.: 1  500 0000 
  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN. 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
      67  04.122.0103.2006.0000  ADMINISTRAÇÃO..................... 185.000,00 
      MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA  
      SECRETARIA DE ADM. F.R.:  1  500 0000 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
02  04  01 Gabinete do Sec. Fazenda e Planejamento 
 
      98  04.121.0104.2008.0000  PLANEJAMENTO E FINANÇAS... 105.000,00 
      SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 
      ATIVIDADES DA SEC.   F.R.: 1  500 0000 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
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      107  04.121.0104.2008.0000  PLANEJAMENTO E FINANÇAS.... 132.688,00 
      SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 
      ATIVIDADES DA SEC. F.R.:  1  500 0000 
  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
    COMUNICAÇÃO 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
02  07  01 Gabinete do Sec. de Educação e Cultura 
 
      240  12.361.0112.2019.1001  EDUCAÇÃO COM QUALIDADE... 30.000,00 

Manutenção das atividades do ensino fundamental 
F.R.:               1  500 1001 

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
02  08  01 Gabinete do Secretário de Assistência Social 
 
      479  08.243.0151.2026.0000  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA......     15.000,00 
      MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO  
      CONSELHO TUTELAR F.R.:  1  500 0000 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
      488  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO 
      SUAS.................................................... 150.000,00 
      MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
      SECRETARIA  F.R.:   1  500 0000 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

500  Recursos não vinculados de Impostos 
000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
02  11 01 Gabinete do Sec. de Desenv. da Produção e Turismo 
 
      628  20.608.0106.2169.0000  SERVIÇOS DE UTILIDADES 
      PÚBLICAS.................................... 50.000,00 

Manutenção das atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento  Da Produção e Turismo  

             F.R.:                                                     1  500 0000 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

 
Artigo 2º -  O crédito aberto na forma do  artigo anterior, será coberto com recursos 

provenientes de excesso de arrecadação. 
 
Excesso de Arrecadação........................................................................................... 742.190,00 
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Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

  
 
 
               (Assinado no original)  

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
             Prefeita Municipal 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 172/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 092/2025 

 

 

 O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA-MS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede a Rua Bento Marques, 795 – Centro, CEP 79.930-000 - Centro, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 03.759.271/0001-13, neste ato representada pela Prefeita Municipal, 

Elaine Aparecida Soligo, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 3008 CRO/MS e CPF 

n° 812.263.141-04, residente e domiciliada a Rua João Ângelo Soligo, n ˚ 787, Jardim 

Ouro Verde, CEP: 79.930-000, neste Município de Aral Moreira/MS, doravante 

denominada CONTRATANTE e as empresas J.M. METALURGICA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 59.476.318/0001-96, doravante denominado CONTRATADOS, 

procede ao presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO da contratação do objeto abaixo 

mencionado, conforme segue: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

execução da obra de revitalização da Praça Felisberto Marques, localizada na Rua 

Dom Pedro II, Centro, Município de Aral Moreira/MS. 

 

Valor: O valor global da contratação é de R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos 

reais)  

 

Desta forma, AUTORIZO a contratação nos termos do art. 75, I, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

 

 Aral Moreira – MS, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

(Assinado no original) 

ELAINE APARECIDA SOLIGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0172/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2025 

 

PARTES: 
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS 
Contratada: J.M. METALURGICA LTDA 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
execução da obra de revitalização da Praça Felisberto Marques, localizada na Rua Dom 
Pedro II, Centro, Município de Aral Moreira/MS.  
 

VALOR: R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais). 
 

PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura, tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial do 

Município, podendo ser prorrogado automaticamente em conformidade com o disposto no 

art. 111 da Lei 14.133/2021 por ser considerado contrato de escopo. 

 

DESPESA:  
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

020901 GABINETE DO SECRETARIAO DE INFRAESTRUTURA 

15 451 0105 1001 0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA URBANA 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1.500 

 
ASSINANTES 
Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK  
Contratado:  JONAS MIRANDA CASTRO 
 
 
 

Aral Moreira – MS, 01 de dezembro de 2025. 
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P O R T A R I A     Nº   216/2025 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
MUNICIPAL IMOBILIÁRIA PARA  REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA POR MEIO DO PROGRAMA LAR LEGAL 
OU DA REURB, NO MUNICÍPIO DE ARAL 
MOREIRA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
ELAINE APARECIDA SOLIGO,  Prefeita Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais, 
que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município 
de Aral Moreira MS, o art. 8º da lei municipal nº 957/2025, e demais 
legislações pertinentes... 
 

 
   R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º -  NOMEAR os membros da Comissão Municipal Imobiliária para 

Regularização Fundiária por Meio do Programa Lar Legal ou da 
Reurb, no Município De Aral Moreira/MS, os seguintes membros:  

 
Eloyr Lima de Carvalho Villalba;  
Julio Cesar Recaldes Figueiredo;  
Venâncio Aníbal Brites; 
Ana Claudia Leopoldino; 
Francisco Miguel Lesmo Gonzalez. 

 
Artigo 2º -  Os integrantes da comissão participarão de reuniões da comissão, 

para realizar estudo técnico de avaliação de valor venal, bem como 
conferir justo valor dos imóveis localizados nos núcleos urbanos 
irregulares situados no Município de Aral Moreira/MS, quais serão 
objetos de regularização fundiária seja, por meio do Programa Lar 
Legal, normatizado pelo Provimento nº 488/2020, do Poder Judiciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul (TJMS), ou pelo procedimento de 
REURB previsto na Lei Federal nº 13.465/2017, expedindo relatórios 
das respectivas avaliações e/ou ratificações.  
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Artigo 3º -  Os integrantes da comissão participarão das reuniões da comissão 
durante os horários de trabalho dedicados ao exercício das funções 
ora designadas, sendo que os mesmos não serão remunerados, 
sendo considerado atividade relevante de interesse público. 

 
Artigo 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

 
                (Assinado no original)  

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
             Prefeita Municipal 

     

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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